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DECRETO Nº 19.365

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
SEMMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear ELTON RODRIGUES DOS SANTOS 
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Diretor de 
Licenciamento e Fiscalização, lotado na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente - SEMMA, a partir desta data, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.366

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor SEBASTIÃO BRÁS FERREIRA 
para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Gerente de 
Acompanhamento Físico-Financeiro de Obras Públicas, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir de 12 de 
janeiro de 2009, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a 

DECRETO Nº 19.367

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear SÉRGIO DOS SANTOS DUARTE para exercer 
o cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de Manutenção 
de Veículos, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos - SEMASI, no período de 01 
de janeiro de 2009 até 31 de março de 2009, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.368

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

nomeação do servidor acima citado, no cargo em comissão, com 
vínculo, de Gerente de Manutenção de Veículos, na SEMASI, 
constante do Decreto n° 19.258/09.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

BRAZ BARROS DA SILVA
Vice – Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITADO pela:
P.M.C.I. - Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES.
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos.
Diretoria de Administração Geral.
Gerência de Atos Ofi ciais.
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu
Viva Shopping – 2º Andar
Cachoeiro de Itapemirim – ES

PUBLICAÇÕES E CONTATOS     (28) 3521-2001
DIÁRIO OFICIAL                         (28) 3155-5203

Sexta - Feira, 06  de Fevereiro  de  2009   E X E C U T I V O  Diário Ofi cial do Município 3338 Página 2

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ca
ch

oe
iro

 d
e 

Ita
pe

m
iri

m

DECRETO Nº 19.369

RETIFICA O ANEXO I DO DECRETO N° 19.231, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2009.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retifi car o Anexo I do Decreto n° 19.231, de 07/01/2009, 
que aprova valores de adiantamento mensal para as Secretarias 
Municipais, durante o Exercício de 2009, passando a constar 
conforme a seguir:

Onde se lê Leia-se

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural

Quantidade: R$ 500,00

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
Quantidade: R$ 2.500,00

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.370

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 41764/2008, de 31/12/2008,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação 
Básica C - Inglês, a servidora ALANA XIMENES SILVA 
SANTOS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – 
SEME, a partir de 31 de dezembro de 2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.371

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 1019/2009, de 09/01/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação 
Básica B, a servidora MARIA APARECIDA BOLZAN 
BATISTA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – 
SEME, a partir de 01 de fevereiro de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Art. 1° Nomear CLEONICE GUIMARÃES MARINHO para 
exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente Técnica 
de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01 de fevereiro de 2009, sendo designada para prestar serviços 
junto aos setores administrativos da SEMUS, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.372

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 1187/2009, de 12/01/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação 
Básica C – Educação Física, a servidora DULCE AMÉRICA 
RIGO VENTORIM, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME, a partir de 01 de fevereiro de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.373

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de 
protocolo n° 1565/2009, de 15/01/2009,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais, a servidora ZELITA MARIA DA COSTA, 
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DECRETO Nº 19.374

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Memorando de Seq. n° 
2-600/2009, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1°  Prorrogar a designação temporária dos servidores abaixo 
relacionados, nos períodos e cargos mencionados, de acordo com 
o Artigo 38, da Lei nº 3.995/94, fi xando-lhes o vencimento mensal 
estabelecido em Lei. 

N° Servidor Cargo C.H. Unidade de 
Ensino

Período

1 Adilson Luiz Rosa PEB-C IV 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

2 Dayse Camilette Polonini PEB-B I 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

3 Emerson Matielo Trevisani PEB-C IV 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

4 Maria Aparecida da Silva Rafael PEB-B I 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

5 Rosilene Detefani Gomes PEB-B I 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

6 Sabrina dos Santos Martinusso PEB-B I 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

7 Vanderlúcia Debona Monteiro PEB-C IV 25 h SEME/PETI 01/01 a 
31/03/2009

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEME, a 
partir de 15 de janeiro de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 

PORTARIA Nº 018/2009

O Presidente Executiva do IPACI - Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, ES, no uso de suas atribuições delegadas através 
da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto nº. 19.208/2009, tendo em 
vista o que consta do processo de protocolo nº 37990/2008, de 
24.11.2008,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria voluntária por idade, à servidora municipal 
Cremilda Batista, Auxiliar de Serviços Públicos Municipais II A 
03 I, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Semel, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, fi xados 
em R$ 581,92( quinhentos e oitenta e um reais e noventa e dois 
centavos), a partir de 31 de dezembro de 2008, nos termos do 
Artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal/88 
c/c o Artigo 31, da Lei Municipal nº 5724/2005.

                Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2009.

Geraldo Alves Henrique
Presidente Executivo do IPACI

I PA C I
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